INVESTIGAÇÃO – novembro/2006


	
[image: image1.wmf] 

 


	INVESTIGAÇÃO
Boletim do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações 
Relacionados ao Trabalho do Paraná – CEIOART -



Curitiba – Número 04 – Novembro de 2006
	EDITORIAL


	CEIOART: 10 ANOS DE ATUAÇAO NO PARANÁ
O Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná está completando dez anos de atividades.
 A experiência histórica demonstra que ações institucionais isoladas na área da saúde do trabalhador não são eficazes para combater a gama de problemas oriundas do atual mundo do trabalho. O desenvolvimento de ações interinstitucionais é uma das formas eficientes de combater a ocorrência de acidentes graves e fatais no Brasil e no estado do Paraná. 

Criado em 1997 a partir da intervenção integrada de várias instituições com atuação na área de Saúde do Trabalhador, o Comitê pode ser considerado como uma das primeiras iniciativas para a construção de uma política de saúde do trabalhador no Estado do Paraná.
Durante todos estes anos podemos dizer que houve alguns avanços, porém a realidade das ocorrências de acidentes graves e fatais relacionados ao trabalho no nosso país nos mostra que ainda temos muito que fazer.

Nesta edição, o Boletim Investigação traz informações muito importantes para todos os leitores, mas principalmente, privilegia os trabalhadores em geral.

Iniciamos com a apresentação das atribuições e objetivos do Comitê, bem como as principais instituições que participam ao longo destes anos.
Depois trazemos um pequeno resumo do que ocorreu no Seminário do Comitê Estadual de Investigação de
Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do 
	Paraná: Apresentação dos dados e sistemas de Informação que aconteceu no dia 26/05/06, com a participação de todas as instituições do Comitê e de muitas outras entidades que estiveram presentes. O evento teve como objetivo possibilitar a apresentação dos dados atualizados do Comitê e dos sistemas de informação das instituições que o compõe, propiciando espaço para discussão de estratégias de ação a serem adotadas pelo Comitê no campo preventivo e interventivo a partir das informações apresentadas. 

Em seguida, o Boletim traz as atribuições de algumas instituições que participam do Comitê e tem atuação na área da Saúde do Trabalhador, bem como, alguns endereços e contatos destas instituições. Nesta parte objetivamos esclarecer os leitores sobre a forma de atuação de cada instituição.

Com a finalidade de colocarmos à discussão a problemática da sub-notificação dos acidentes/doenças do trabalho, publicamos ainda neste Boletim, um artigo escrito pelo médico do trabalho da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, Carlos Augusto Pereira Walger. Neste trabalho o autor nos traz o histórico dos primeiros registros de acidentes de trabalho no Brasil, considerações sobre o número alarmante de sub-notificações, as dificuldades enfrentadas para a efetivação de um sistema de informação eficiente e por fim a responsabilidade do poder público.
Para finalizar, nos preocupamos em trazer informações úteis e que podem ajudar a elucidar muitas dúvidas dos trabalhadores em relação aos seus direitos.
Roselene Sonda

Coordenadora do Comitê



	EXPEDIENTE

	São integrantes do Comitê:

Representantes do Sistema Único de Saúde:

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA

Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba – SMS

Unidade de Saúde do Trabalhador – Hospital do Trabalhador

Representantes do Ministério Público:

Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho 9ª Região

Ministério Público do Estado do Paraná – Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da Saúde do Trabalhador

Representante do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS:

Gerência Executiva de Curitiba

Representantes do Ministério do Trabalho:

Delegacia Regional do Trabalho - DRT/PR

Fundacentro/PR

Representantes de Secretarias Governamentais:

Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP

Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná – Núcleo de Repressão aos Crimes Contra a Saúde – NUCRISA

Representantes dos Trabalhadores:

Central Única dos Trabalhadores - CUT

Força Sindical

Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná - FETRACONSPAR

Associação de Defesa da Saúde do Trabalhador – ADVT/APLER

Representantes de Universidades:

Universidade Federal do Paraná – UFPR

	Sao atribuiçoes do Comitê
· Organizar um sistema de investigação estadual de óbitos e amputações relacionados ao trabalho;

· Estabelecer uma rede estadual de vigilância de Óbitos e Amputações relacionados ao trabalho, identificando-os e conhecendo suas causas e determinantes;

· Propiciar a utilização do conceito de “evento sentinela” para detecção de falhas que tornam estes agravos possíveis;

· Corrigir o ambiente de trabalho onde ocorreu o acidente de forma a prevenir novas ocorrências;

· Garantir o monitoramento estatístico destas ocorrências;

· Demandar e acompanhar os processos de investigação e quando necessário, intervir nas ocorrências;

· Contribuir para a avaliação do impacto das intervenções sobre as ocorrências;

· Elaborar planos para a eliminação das causas destes agravos no estado do Paraná.

Coordenação:

Ministério Público do Estado do Paraná
Vice – Coordenação:

Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social do Paraná

Editorial e Redação:

Maria Thereza da Silva Sela

Roselene Sonda
Av. Mal. Floriano Peixoto, 1251, Rebouças, Curitiba. Fone: (41) 3250-4883.

Fale Conosco: ceioart_pr@yahoo.com.br
Tiragem: 
Impressão:


SEMINÁRIO DO CEIOART

SEMINÁRIO DO COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIGAÇAO DE ÓBITOS E AMMPUTAÇOES RELACIONADOS AO TRABALHO DO PARANÁ: 

APRESENTAÇAO DE DADOS E SISTEMAS DE INFORMAÇAO

Foi realizado no dia 26/05/06 na Fundacentro em Curitiba, um evento denominado “Seminário do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná: apresentação de dados e sistemas de informação”.

O evento foi coordenado pelo Ministério Público do Estado do Paraná e contou com a participação de 56 entidades representativas dos mais variados segmentos.

Tal evento teve como objetivo discutir as possibilidades e limites do trabalho do Comitê a partir da apresentação do Banco de Dados, o fluxo e os sistemas de informações existentes. Na programação da manhã houve as apresentações de dados do Comitê por parte da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, Secretaria Municipal de Saúde do Curitiba – SMS e a apresentação de três trabalhos escritos por alunos da UFPR sobre o Comitê. Na parte da tarde, houve debate e propostas.

As principais propostas e encaminhamentos do evento foram:
· Reforçar e ampliar as fontes de informação do Comitê (NUCRISA, IML, SIATE, Relatório dos benefícios do INSS, denúncias da DRT, etc.);

· Discutir com INSS, formas de resgate das informações trazidas pelas CATs;

· Discutir com as instituições responsáveis, formas mais ágeis de investigação dos agravos;

· Criar formas de fortalecimento das atividades do Comitê;

· Construir formas de identificação dos trabalhadores em todos os sistemas de informação das instituições, para que não haja repetição de casos no banco de dados;

· Retomar a discussão com a SESA, sobre o sistema de informação que a PUC disponibilizou para aquele órgão, para ser usado, até que o SINAN seja implantado definitivamente;

· Revisão imediata das fichas de investigação, tornando-as mais simples;

· Discutir o papel da SESA/Municípios, quanto a triagem das D.Os;

· Discutir ações imediatas a partir do diagnóstico apresentado no evento;

· Criar grupo de trabalho (com representantes de técnicos em informática de cada instituição) para verificar a possibilidade de integração dos sistemas e possível Banco de Dados Único;

· Criar grupo de discussão para trabalhar a qualidade das informações (capacitação do pessoal que investiga, etc).

ALGUMAS INSTITUIÇÕES DO COMITÊ E SUAS ATRIBUIÇÕES
	ADVT/APLER

A ADVT-APLER - Associação de Defesa da Saúde do Trabalhador, fornece orientação aos trabalhadores em geral, que sofreram doenças ou acidentes relacionados ao trabalho sobre seus direitos trabalhistas, previdenciários, bem como encaminha aos órgãos competentes para a realização de perícias, denúncias e tudo o mais que for necessário. 

Também fornece suporte jurídico para as demandas judiciais no que se refere às ações acidentárias, indenizatórias e cíveis. Faz o preenchimento de CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho para os trabalhadores que ainda não tem o documento.

Horário de Atendimento: 

Segundas, quartas e sextas-feiras das 10h00 às 17h00 h.

Rua Marechal Deodoro, 228 – Cj 502 – Centro – Curitiba
(41) 3039-8310  Fax: (41) 3039-8309

www.saudetrabalhador.org
saudetrabalhador@hotmail.com

	FUNDACENTRO

A FUNDACENTRO tem como objetivos centrais:

· Produzir e difundir conhecimento,

· Influenciar políticas para a implementação de medidas que visem à promoção da segurança e saúde dos trabalhadores, 

· Contribuir no processo de elaboração de normas e leis em questões ligadas à Segurança e Saúde dos Trabalhadores,

· Promover educação em Segurança e Saúde dos Trabalhadores.

Horário de Atendimento: 
De segunda à sexta das 8h30 às 17h30
Rua da Glória, 175

Centro Cívico – Curitiba (41) 3313-5200
www.fundacentro.gov.br


	HOSPITAL DO TRABALHADOR

Unidade de Saúde do Trabalhador - UST
A Unidade de Saúde do Trabalhador é uma instância do SUS e foi criada em dezembro de 2004 com o objetivo de prestar atendimento integral a trabalhadores usuários do SUS, provenientes de Curitiba e região Metropolitana, com suspeita de doenças ou agravos relacionados ao trabalho.                

Esta Unidade de Saúde atende somente trabalhadores encaminhados pela rede básica de saúde da capital e Região Metropolitana de Curitiba. Os trabalhadores desta região devem procurar inicialmente a Unidade Básica de Saúde do seu município, onde, após uma triagem, terão consulta marcadas para a Unidade de Saúde do Trabalhador - HT, agendada através da Central de Marcação de consultas da Secretaria Municipal de Saúde. 
A Unidade realiza acolhimento através de equipe multiprofissional formada por: Serviço Social, Enfermagem e Psicologia. Após este acolhimento, o trabalhador é direcionado ao Médico na especialidade necessária ao melhor encaminhamento do caso, podendo ser encaminhado ao Médico do Trabalho, Ortopedista, Psiquiatra e ainda, para equipe multiprofissional – Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Enfermeira, Psicóloga e Assistente Social.
O Médico do Trabalho de posse das informações de especialistas e da avaliação de posto de trabalho, feito pela Vigilância Sanitária, pode emitir nexo técnico completando assim, o processo de investigação da relação trabalho x doença. A abertura de CAT pode ser concretizada na suspeita ou na confirmação do acidente/doença ocupacional.

Complementa as ações da Unidade de Saúde do Trabalhador o desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisa, para promoção da saúde e prevenção de agravos.

Horário de Atendimento: 
De segunda à sexta das 7h00 às 18h00
Av. República Argentina, 4406

Novo Mundo – Curitiba
(41) 3212- 5756



ALGUMAS INSTITUIÇÕES DO COMITÊ E SUAS ATRIBUIÇÕES
	INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS



	A Previdência Social é o seguro social para a pessoa que contribui ou deveria estar contribuindo. É uma instituição pública que tem como objetivo reconhecer e conceder direitos aos seus segurados, contribuintes ou não.

Os trabalhadores que sofrem acidentes/doenças do trabalho que o incapacitam temporária (por mais de quinze dias) ou permanentemente têm o direito de receber benefícios previdenciários. 

A Lei Previdenciária 8.213/91, em seu art. 19 define acidente do trabalho como sendo “o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corpo-
	ral ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho”. 

Entre outras situações previstas na mesma Lei, também é considerado como acidente de trabalho, para fins previdenciários, o acidente que ocorre no trajeto casa-trabalho-casa e vice-versa.

Horário de Atendimento:

De segunda à sexta das XX às XX

Procurar qualquer Agência da Previdência Social

Prev fone 0800 78 0191

http://www.previdenciasocial.gov.br/


	MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ – MPPR


	O Ministério Público do Estado do Paraná, através das Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador, atua na defesa dos direitos que envolvem a saúde do trabalhador como um todo. 
Na proteção do meio ambiente do trabalho, pode intervir em empresas que sabidamente não estão cumprindo a legislação estadual, em especial as que infringem o Código de Saúde do Estado do Paraná, para a proteção deste meio ambiente. 
Como fiscalizador das ações do Estado, acompanha o cumprimento da legislação quanto à efetivação das ações de saúde do trabalhador no âmbito do SUS. 
Na esfera civil, defendendo os direitos individuais dos trabalhadores, prestando assistência jurídica quando estes, de acordo com a Lei n.º 1060/50, não podem pagar advogado: em ações acidentárias (quando é negado ao trabalhador acesso aos direitos previdenciários decorrentes de acidente de trabalho) 


	e em ações indenizatórias em favor das famílias, quando ocorre uma morte relacionada ao trabalho. 
E finalmente na esfera criminal, para a responsabilização penal, por crime de lesões corporais (ex: amputação) e por homicídio em caso de morte.

A Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador de Curitiba, conta com o Serviço de Acolhimento ao Trabalhador – SAT, que através do Setor de Serviço Social, presta esclarecimentos, informações e orientações a todos os cidadãos que comparecem ou telefonam em busca de seus direitos.

Horário de Atendimento: 

De segunda à sexta das 09h00 às 12h00 
e das 13h00 às 18h00

Av. Marechal Floriano Peixoto, 1251

Rebouças – Curitiba – PR

(41) 3250-4883

(41) 3250-4887

(41) 3250-4879

http://www.mp.pr.gov.br/cpcid/saudtrab.html
caopdano@pr.gov.br


	 ALGUMAS INSTITUIÇÕES DO COMITÊ E SUAS ATRIBUIÇÕES

	NÚCLEO DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE – NUCRISA


	A NUCRISA é uma unidade da Polícia Civil do Estado do Paraná que tem como uma de suas atribuições, investigar acidentes do trabalho que tenham como resultado lesões corporais ou mortes e verificar se os mesmos caracterizam ilícitos penais (crimes).

Nestes casos as vítimas e/ou seus familiares podem procurar o NUCRISA, se o acidente ocorreu na capital, ou qualquer Delegacia de Polícia quando o acidente ocorrer no interior do estado do Paraná, para registrar um boletim de ocorrência para que o acidente seja investigado.

É importante ressaltar que no caso de lesão corporal (ex: amputações) a vítima tem um prazo de 06 (seis) meses a partir da data do acidente para procurar uma Delegacia da Polícia Civil e manifestar o desejo de representar criminalmente sob pena de não poder mais exercer tal direito. 

O Núcleo disponibiliza uma equipe de investigadores que fica 24 horas (ininterruptas) em prontidão para dar atendimento a locais onde ocorrem mortes decorrentes de acidentes de trabalho na cidade de Curitiba. 

Horário de Atendimento:

De Segunda à Sexta das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00
Av. Marechal Floriano Peixoto, 1251

Rebouças – Curitiba  (41) 3250-4936

(41) 3232-1911 (atendimento 24 horas)

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA

Serviço de Saúde do Trabalhador
Faz parte do Sistema Único de Saúde – SUS e realiza um conjunto de atividades através das ações de vigilância epidemiológica e sanitária, para promover e proteger a saúde dos trabalhadores do município de Curitiba. Deve prestar assistência integral a todos os trabalhadores (com ou sem registro em carteira) acometidos por acidentes/doenças do trabalho, visando a recuperação e a reabilitação da sua saúde.

O atendimento é realizado através das Unidades de Saúde (posto de saúde) e deve tratar e/ou encaminhar os trabalhadores para outras especialidades até a definição de um diagnóstico. Se for o caso, deve estabelecer o nexo causal, isto é, fornecer ao trabalhador, a comprovação de que aquele acidente e/ou doença foi causado pelo trabalho.

Já existe no município de Curitiba, um sistema eletrônico de notificação de acidentes/doenças do trabalho e todos que procurarem as Unidades de Saúde para atendimento, com suspeita ou acidente/doença do trabalho deve exigir que seja notificado neste sistema.

Horário de Atendimento das Unidades de Saúde de Curitiba:
Das 08h00 às 17h00

	



	ARTIGO

	A PROBLEMÁTICA DA SUB-NOTIFICAÇÃO DOS ACIDENTES DE TRABALHO 

E DAS DOENÇAS OCUPACIONAIS.



	A implementação de políticas de prevenção de acidentes do trabalho tem sido dificultada pela subnotificação dos eventos que ocorrem entre trabalhadores formais, bem como pela grande desinformação sobre os trabalhadores da economia informal. 

O objetivo dos serviços públicos deve ser estimular a orientação da sociedade civil organizada quanto aos conceitos técnicos e legais para tentar melhorar o conhecimento e a partir daí obter-se dados mais fidedignos. 

A subnotificação de acidentes do trabalho é estimada em  torno de 80%.

É precária a notificação dos acidentes de trabalho no Brasil e por conseqüência no Paraná. Os dados oficiais  sugerem a necessidade de se construir um sistema de informação sobre a saúde dos trabalhadores brasileiros/ paranaenses que contemple pessoal, material e métodos capacitados para o reconhecimento, armazenamento, análise e difusão de informações necessárias para apoiar a formulação de políticas públicas de prevenção de acidentes do trabalho  e promoção da saúde dos trabalhadores.

Os acidentes do trabalho são os maiores agravos à saúde dos trabalhadores brasileiros. Diferentemente do que o nome sugere, eles não são eventos acidentais ou fortuitos,17 mas fenômenos socialmente determinados, em tese, previsíveis e preveníveis.

Desde 1970, quando começam os registros sistemáticos em âmbito nacional, mais de 30 milhões de acidentes foram notificados, registrando-se mais de 100 mil óbitos absolutamente evitáveis entre trabalhadores jovens e produtivos. 

Um obstáculo para o planejamento e implementação de políticas de prevenção de acidentes do trabalho é a pequena validade dessas informações, contestadas por grande número de autores.1,5,14. Um dos aspectos problemáticos das informações disponíveis é que elas referem-se apenas a uma parcela dos trabalhadores do mercado formal da economia. As estatísticas oficiais brasileiras de acidentes do trabalho são elaboradas a partir das informações obtidas no documento denominado Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), desenvolvido pela Previdência Social com fins securitários.
	A emissão da CAT registra e reconhece oficialmente o acidente, estabelecendo o direito do trabalhador ao seguro acidentário junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Mesmo que esse documento fosse preenchido em 100% das vezes em que a lei determina, ainda assim o subregistro de acidentes do trabalho seria grande. Isso porque, segundo o Plano de Benefícios da Previdência Social, não se enquadram na obrigatoriedade da emissão da CAT funcionários públicos civis e militares estatutários, trabalhadores previdenciários autônomos, empregados domésticos e proprietários.

Para os empregados enquadrados na obrigatoriedade de emissão da CAT – trabalhadores "celetistas" (com registro em carteira de trabalho regulamentado pela Consolidação das Leis do Trabalho) perfazendo cerca de 25% da força de trabalho – o fluxo desse documento até seu registro no INSS depende:

a) em grande parte, de ato voluntário de sua emissão pelo empregador;

b) do preenchimento do atestado médico contido no item II da CAT pelo médico de atendimento;

c) do seu encaminhamento à agência do INSS da área de ocorrência do acidente.

A subnotificação de acidentes entre trabalhadores do mercado formal é apenas um aspecto da dificuldade em se obter informações válidas sobre os acidentes do trabalho no Brasil. Soma-se a ele o total desconhecimento sobre o que acontece no setor informal da economia brasileira, sobre o qual não existe nenhum sistema de informação, em que pese abranger esse setor cerca de 60% da população brasileira economicamente ativa (PEA) nos dias atuais. O Poder Público, em seus diferentes níveis, tem como uma de suas atribuições o controle dos acidentes do trabalho e a preservação e promoção da saúde da população trabalhadora. A formulação de políticas públicas para o enfrentamento dessa questão requer informações confiáveis sobre a distribuição, caracterização e determinantes dos acidentes do trabalho 
CARLOS AUGUSTO PEREIRA WALGER

Médico do Trabalho da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba


INFORMAÇÕES IMPORTANTES
	QUANDO UM ACIDENTE DE TRABALHO PODE SER CONSIDERADO CRIME?

	Acidente de trabalho é aquele que acontece no exercício do trabalho, a serviço da empresa, e que causa lesão corporal (com perda ou diminuição da capacidade laborativa, seja permanente ou temporária) ou morte.

O crime será caracterizado quando o empregador não observar os cuidados determinados por lei com a saúde e a integridade física do trabalhador e a inobservância desses cuidados der causa a lesões corporais, óbito ou expuser a vida ou a saúde do trabalhador a perigo direto ou indireto.
Podemos citar como exemplo de inobservância dos cuidados determinados por lei: deixar de dar treinamento necessário ao desempenho da função, não emitir ordens de serviço, ou seja, instruções por escrito; deixar de fornecer e/ou tornar obrigatório o uso de equipamentos de proteção. 

Paula Brisola

Delegada do NUCRISA

	

	Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
A empresa DEVE comunicar o acidente ou a doença profissional à Previdência Social através da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho). Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade.

Prazos para procurar a Justiça
Para que o trabalhador possa ter direitos relacionados a acidentes/doenças do trabalho, não deve descuidar de alguns prazos, a saber: 

· Ações indenizatórias (acidentes/doenças que tenha como conseqüência a morte ou que deixe seqüelas): prazo de 3 (três) anos a partir da data do acidente e/ou diagnóstico da doença profissional para entrar com ação judicial;

· Representação criminal em caso de lesão corporal (ex: amputações): prazo de 06 (seis) meses a partir da data do acidente, para procurar uma delegacia da polícia civil;

· Direitos previdenciários decorrentes de acidente de trabalho: não existe prazo, só terá direito ao recebimento do benefício devido, a partir dos últimos cinco anos.
Notificação do Acidente/Doença do Trabalho

Todo acidente/doença do trabalho ou mesmo a sua suspeita, deve ser notificado ao SUS (Unidades de Saúde) do seu município. A notificação é obrigatória e 
	serve para trabalhadores com ou sem registro na carteira. A Notificação é necessária para que os serviços de saúde do SUS possam trabalhar na prevenção e na intervenção do meio ambiente do trabalho dentro das empresas. 
Benefícios concedidos aos trabalhadores acidentados:

Auxílio doença acidentário – B 91 - Benefício concedido ao segurado incapacitado temporariamente para o trabalho em decorrência de acidente de trabalho ou de doença profissional por mais de quinze dias.  Enquanto o trabalhador estiver recebendo este tipo de benefício, o mesmo não perde nenhum direito trabalhista como: depósito de fundo de garantia, PIS, contagem de tempo de serviço, estabilidade de um ano no emprego após a alta, etc. diferentemente do auxílio doença previdenciário (B-31), concedido em decorrência de doença ou acidente comum, que apesar de corresponder ao mesmo valor, não garante tais direitos. 

Auxílio Acidente – B 94 – Benefício concedido como indenização ao trabalhador empregado que após a cura das lesões decorrentes do acidente de trabalho, tiver uma seqüela definitiva que o impeça de trabalhar na mesma função que exercia antes do acidente. O valor do benefício corresponde a 50% do salário de benefício.
 Aposentadoria por Invalidez – B-92 – Será devida ao segurado que, em decorrência de acidente/doença do trabalho, for considerado totalmente incapaz para o trabalho, sem condições de retorno para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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